
Q.ecreto nº 3.255, de 12 de janeiro de 2006. 

Estabelece critérios para comercialização de 
produtos pelos comerciantes e ambulantes no 
período de festejos carnavalescos nos locais 
é:2Stinados para esse fim e dá outras providências . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

O sen' or José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado '.'.e São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

Consic' T•rando a necessidade de manter a segurança e a higiene para milhares 
de peé:>oas que participam dos festejos carnavalescos no i'v1unicípio de 
Taq:Ja1 · .nga; 

. Consic� ·;rando que é tradicional a exploração de comércio no período de 
carnav_·: em nosso Município; 
Consié·?rando a necessidade de se regulamentar essa. exploração, inclusive 
para fir'' de fiscalização;.·.. ·. ,, ....... ·.· · ··.· · 

·.·:· · . ·:·.:·· . · ·. 
Consic )rando que é �qisô ��t?pel��F critérios para comercialização de 
"•r,r!• itr '·d• 1rarte O carna· '"'L. · . .  · .. ···· pi'-'........ - · .- '-·- . 1 1 :V=Q:-�-�=-= 
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Decrei· .· 
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. 
:/!irt;. 1fil Boderá . . ser (lêtêrminado o fechamento de vias 

púuiic<•;; uu a design���;�� ílrtil?tili!R.·EY�ii8Ç$ para a realização de ever;tos 
relacio-•1é1dos ao C.l::!rll';;iy?!. gyr�(l(e'j?; •,ê�i�â�'�rni�!:le se celebra essa efeméride, a 
partir <Je Decreto a.· ··i;ijr 49���dQ'º�º��IJU�!l1�lH )l 11 ºº 

. ,,J
·
··•· �Jjj J��llI:�ª Ill���Q i�y\?\ifio ou no perímetro de vi'as 

pública" em qu� fqfi Ç!��i'rnl!l?!ilg � lreª!i�!,lg @ws festejos carnavalescos, na 
forma ti<ôfinida no ârtifis! �ôf�{!�êi fj�i.�rçlpl��li ! J!I ' 

' l �- A !Jti!i;?'.?�q ,g�Vi!:)õtijões de gás dentro de qualquer 
compartimento fechado e; �iji êéns�qµ��6la, que seja utilizada mangueira de gás 
de CC�1'1'Jrmidade com as nOl"IJl�S de/segurança da A.B.N.T. - Associação 
Brasil1 i".3 de Normas Técnicas, à fiitrde se evitar explosões pela concentração de 
gás. 

'' " • •• ... • 1 - d 1 1 - ,.J 
1� .. A comerciaiizaçao e g Circu1açao e ueu1uas. em 

recipie•�i:,es de vidro e lata, de materiais que produzam espumas ou similares e de 
churra�;i:,os em espetos. 

Parágrafo único. Como forma de facilitar o acesso de 
pessoé.;, poderá, no Decreto de que trata o artigo anterior, ser determinada a 
proibiç;ã:> total e irrestrita de comércio em determinados locais dentro do próprio 
púclicr1 ou do perímetro de vias públicas designados para servirem para a 
celebr "'' ão do Carnaval. 
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Fo e/Fa ·(16)3252·9100 
Av. João De e, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquaritinga • SP 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
c;nt. do Decreto nº 3.255/2006. fls. 2 Governo com Seriedade 

Art. 5°. O descumprimento do presente Decreto 
acarreté\rá a aplicação de medidas punitivas cabíveis. 

-
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Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publiCé.:;ão. 

Prefeitt,;a Municipal de Taquaritinga, 12 de janeiro de 2006. 
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Fone/Fax: (16) 3252-9100 
Av. João De Jorge, 221 -Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquaritinga - SP 


